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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O artigo 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão 

por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco 

dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à 

divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 

estabelecida neste artigo. 

 

§ 1º. A propaganda será feita exclusivamente por meio de inserções, 

assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuídas, ao 

longo da programação veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, 

obedecido o seguinte: 

 

I – o tempo será divido em partes iguais para a utilização nas 

campanhas dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, 

bem como de suas legendas partidárias ou das que componham a 

coligação, quando for o caso; 

 

II – a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e 

as doze horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma 

horas, as vinte e uma e as vinte e quatro horas. 

 

§ 2º. A propaganda a que se refere o caput será feita por meio de 

inserções de quinze, trinta ou sessenta segundos, a critério do 

respectivo partido ou coligação. 

 

§ 3º. Para realização da propaganda eleitoral gratuita, disporá o partido 

ou coligação: 
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I – na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e 

aos sábados, de cinquenta e minutos no rádio e de cinquenta minutos 

na televisão, por dia; 

 

II – nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e 

aos sábados, de cinquenta e cinco minutos no rádio e de cinquenta e 

cinco minutos na televisão, por dia; 

 

III – nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras, de quarenta e cinco minutos no rádio 

e de quarenta e cinco minutos na televisão, por dia; 

 

IV – nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às 

segundas, quartas e sextas-feiras, de quarenta e cinco minutos no rádio 

e de quarenta e cinco minutos na televisão, por dia; 

 

V – nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras, 

de quarenta e cinco minutos no rádio e de quarenta e cinco minutos na 

televisão, por dia; 

 

VI – nas eleições para Prefeito e Vereadores, às segundas, quartas e 

sextas-feiras, de quarenta minutos no rádio e de quarenta minutos na 

televisão, por dia. 

 

§ 4º O tempo reservado à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, será distribuído entre todos os partidos e coligações 

que tenham candidato e representação na Câmara dos Deputados, 

observados os seguintes critérios: 

 

I - um terço, igualitariamente; 

 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado 
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da soma do número de representantes de todos os partidos que a 

integram. 

 

§ 5º.  Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada 

partido na Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. 

 

§ 6º. O número de representantes de partido que tenha resultado de 

fusão ou a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos 

representantes que os partidos de origem possuíam na data 

mencionada no parágrafo anterior. 

 

§ 7º. Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, 

em qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no 

art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do tempo entre os 

candidatos remanescentes. 

 

§ 8º. Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de 

distribuição referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário 

eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado o direito de 

acumulá-lo para uso em tempo equivalente”. 

 

Art. 2º. O artigo 48 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 48. Se houver segundo turno para as eleições presidenciais, as 

emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, a partir de quarenta e 

oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 

antevéspera da eleição, trinta minutos diários para a divulgação da 

propaganda eleitoral gratuita por meio de inserções de quinze, trinta ou 

sessenta segundos, a critério do respectivo partido ou coligação. 
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§ 1º. Em circunscrição onde houver segundo turno para Governador, 

deverão as emissoras a que se refere o caput destinar vinte minutos 

diários para a propaganda eleitoral gratuita. 

 

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre 

os candidatos”. 

 

 Art. 3o. Fica revogado o artigo 51 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 O presente projeto visa a modernizar a sistemática da propaganda eleitoral 

gratuita no rádio e na televisão, substituindo o modelo de programas em bloco para 

o modelo de inserções a serem veiculadas durante a programação das emissoras de 

rádio e televisão e dos canais de televisão por assinatura. 

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2009. 

 

DEPUTADO RODRIGO MAIA 
DEM/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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DO REGISTRO DE CANDIDATOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado. 

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 

a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato 

ou da decisão judicial que deu origem à substituição. 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição 

deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência. 

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito. 

 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data 

da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e 

sejam observadas as normas estatutárias. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido. 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita: 

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio; 
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b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão; 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão; 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-

feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 

candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 

I - um terço, igualitariamente; 

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. 
*§ 3º com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos 

participantes do pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do tempo 

destinado à propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda dos 

candidatos desses Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem. 
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§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 

entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios a 

serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas 

condições. 

 

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, a 

partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 

antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, 

dividido em dois períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete e às 

doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão. 

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, o 

horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário 

reservado ao primeiro. 

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 

candidatos. 

 

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 

da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a 

cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira, 

apresentando-se as demais na ordem do sorteio. 

 

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e 

televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos 

diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta 

segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as 

vinte e quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte: 

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 

das que componham a coligação, quando for o caso; 

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e 

Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais; 

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze 

horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e 

quatro horas; 

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, 

montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a 

veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou 

coligação. 

 

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência. 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que operam 

em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal ou das Câmaras Municipais. 

 

DO DIREITO DE RESPOSTA  

 

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de 

resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por 

conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, 

difundidos por qualquer veículo de comunicação social. 

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito de 

resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da ofensa: 

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito; 

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras 

de rádio e televisão; 

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita. 

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediatamente o ofensor 

para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo 

máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido. 

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 

relativo a ofensa veiculada: 

I - em órgão da imprensa escrita: 

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 

resposta; 

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 

local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 

quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 

circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular; 

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia 

da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito horas; 

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 

dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 

divulgação da resposta; 

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante 

dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de 

abrangência na distribuição; 

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão: 

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o 

responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro horas, 

sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da 

fita da transmissão, que será devolvida após a decisão; 

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça Eleitoral ou 

informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, 

preservará a gravação até a decisão final do processo; 
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c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 

decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto; 

III - no horário eleitoral gratuito: 

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 

porém, a um minuto; 

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 

responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados; 

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 

inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias para 

a sua complementação; 

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 

atingidos deverão ser notificados imediatamente da decisão, na qual deverão estar indicados 

quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no 

início do programa do partido ou coligação; 

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 

trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do 

partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa; 

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 

concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do 

respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 

tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a cinco mil 

UFIR. 

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 

prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a 

Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em 

termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica. 

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às instâncias 

superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, 

assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação. 

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte e 

quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a restituição 

do tempo em caso de provimento de recurso. 

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 

judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral. 

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada 

em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


